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Ofício n.º 069/2025 – SEGOV                                                       Em 07 de novembro de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Daniel Andson da Costa – MDB,  

Presidente da Câmara Municipal, 

Rua Vicente Pereira, 115, Centro, São José do Seridó/RN, CEP: 59.378-000. 

 

Assunto: Resposta à Indicação nº086/2025.  

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando-o, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

ENCAMINHAR resposta à Indicação n°086/2025, de autoria do Sr. Joan Siderley Bernardino 

que:  

“Solicita a criação do cargo de Fiscal de Proteção Animal, a ser vinculado à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de modo a fortalecer as ações de fiscalização, 

proteção e bem-estar animal em nosso município. A instituição deste cargo contribuirá 

para combater maus-tratos, incentivar a guarda responsável e assegurar o cumprimento 

da legislação vigente, promovendo avanços significativos na política de defesa dos 

animais.” 

Informo ao Excelentíssimo Senhor Daniel Andson da Costa, que a presente 

solicitação do nobre Vereador é de grande relevância. 

Esclarecemos que a proposta será devidamente avaliada quanto à sua viabilidade 

administrativa, orçamentária e legal, considerando a relevância da medida para o fortalecimento 

das ações de fiscalização, proteção e bem-estar animal em nosso município. 

Cumpre destacar que o Município já dispõe do Conselho Municipal de Proteção 

aos Animais, órgão previsto em lei e atualmente em processo de formação, o qual atuará de 

forma significativa na defesa, promoção e proteção dos direitos dos animais, contribuindo para 

o combate aos maus-tratos e o incentivo à guarda responsável. 
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Por fim, reforçamos o compromisso da gestão municipal com o aprimoramento 

das políticas públicas voltadas à causa animal, assegurando que as ações sejam conduzidas de 

maneira integrada e eficiente. 

Certo do atendimento da presente requisição, aproveito a oportunidade para 

manifestar votos de elevada estima. 

Reitero, também, que me coloco à inteira disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos de vosso interesse. 

 

               Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 07 de novembro de 2025. 

 

         

Maria Eduarda Sousa de Medeiros 

        Secretária Municipal de Governo 

 
JACKSON DANTAS 

Prefeito Municipal 


